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Shenise quintino <licitacao18cpl.fms@gmail.com>

IMPUGNAÇÃO PE107.2022 - PROCESSO 1434.22 
4 mensagens

JUSSARA RIZON <licita.j3@gmail.com> 30 de agosto de 2022 10:50
Para: "licitacao18cpl.fms@gmail.com" <licitacao18cpl.fms@gmail.com>

Prezados
 
Tendo em vista a publicação do Edital do Pregão Eletrônico n.º107.2022, processo 1434/22, tendo por objeto  a
"contratação	de	empresa	especializada	para	prestação	de	serviços	de	Manutenção	Preventiva	e	Corretiva	de
Aparelhos	de	Ar	Condicionado	e	Cortinas	de	Ar,	bem	como	fornecimento	de	peças,	acessórios	e	insumos" e conforme
o item 19.1, vimos apresentar IMPUGNAÇA� O ao item 14.5.4, da QUALIFICAÇA� O TE�CNICA.
 
O item acima mencionado diz: "	Apresentação	de	Certidão(ões)	de	Acervo	Técnico	–	CAT,	expedida	pelo	CREA	da
região	pertinente,	nos	termos	da	legislação	aplicável,	em	nome	dos	responsáveis	técnicos,	que	demonstre	a
Anotação	de	Responsabilidade	Técnica	–	ART,	relativo	à	execução	dos	serviços	que	compõem	as	parcelas	de	maior
relevância	técnica	e	valor	signi�icativo	da	contratação	(serviços	de	manutenção	preventiva	ou	corretiva	em
aparelhos	de	ar	condicionados	e	serviços	em	instalações	elétricas)".
 
Como descrito acima, o item diz que serviços de instalações elétricas é uma das  parcelas de maior relevância.
 
Inicialmente precisamos entender o que são parcelas de maior relevância.
 
A formação desse conceito deve ser feita em vista da determinação constitucional constante do inc. XXI do art. 37 da
Constituição da República, segundo a qual a Administração somente poderá exigir das licitantes a comprovação de aspectos
técnicos e econômicos indispensáveis ao cumprimento das obrigações inerentes ao futuro contrato.

Sob esse enfoque, parece válido considerar como “parcela de maior relevância técnica” o conjunto de caracterı́sticas e
elementos que individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais crı́ticos, de maior di�iculdade técnica,
bem como que representam risco mais elevado para a sua perfeita execução. Trata-se aqui da essência do objeto licitado,
aquilo que é realmente caracterizador da obra ou do serviço, que é de suma importância para o resultado almejado pela
contratação.

Por sua vez, a aferição da fórmula “valor signi�icativo do objeto” toma em conta a relação estabelecida entre o valor da
parcela eleita para comprovação da experiência em vista do valor total do objeto.

Assim, é possı́vel que um mesmo objeto apresente diversas parcelas de relevância técnica e valor signi�icativo. A própria
literalidade da Lei nº 8.666/93 deixa clara essa possibilidade ao fazer menção a “parcelas de maior relevância e valor
signi�icativo do objeto da licitação”.

Em suma, restarão caracterizados como sendo parcelas de maior relevância os serviços identi�icados como sendo de maior
complexidade técnica e vulto econômico, cuja inexecução importe em risco mais elevado para a Administração. Em face do
conteúdo do edital em pauta, �ica claro que instalações elétricas não constituem parcela de maior relevância por não ter as
caracterı́sticas acima elencadas, sendo assim, trata-se de exigência que extrapola a lei e inibe a participação de licitantes e
assim, a competitividade.

Necessário se faz também citar a Súmula n.º263 do TCU que diz: “Para a comprovação da capacidade técnico-
operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos
mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção
com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.“

Diante do exposto, solicitamos revisão da QUALIFICAÇA� O TE�CNICA do edital do PE107.2022 a �im de que seja retirada tal
exigência.
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Sem mais.

J G M Moreira Junior 3 Comercio  e Serviços LTDA

CNPJ:12.535.694/0001-40

Tel: (21) 3547-3362

Jussara Rizon

Shenise quintino <licitacao18cpl.fms@gmail.com> 30 de agosto de 2022 13:40
Para: thiagomartins1821@gmail.com

Segue pedido de impugnação
Att 

          

        Shenise Quintino

Comissão Permanente de Licitação

FMS/SMS/PMVR

Tel: 24-3339-9708
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Shenise quintino <licitacao18cpl.fms@gmail.com> 1 de setembro de 2022 08:42
Para: dal.sms@voltaredonda.rj.gov.br

Bom dia! 
Segue pedido de impugnação do edital  para análise referente ao Pregão Eletrônico nº 107/2022 cujo o objeto
é  contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Manutenção Preventiva e
Corretiva de Aparelhos de Ar Condicionado e Cortinas de Ar, bem como fornecimento de peças,
acessórios e insumos.
Att.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

dal.sms@voltaredonda.rj.gov.br <dal.sms@voltaredonda.rj.gov.br> 2 de setembro de 2022 13:58
Para: Shenise quintino <licitacao18cpl.fms@gmail.com>

Boa tarde 

Segue em anexo resposta à impugnação. 

Att 
Raquel C Souza 

Citando Shenise quintino <licitacao18cpl.fms@gmail.com>: 

Bom dia! 
Segue pedido de impugnação do edital  para análise referente ao Pregão 
Eletrônico nº 107/2022 cujo o objeto é  contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva de Aparelhos de Ar Condicionado e Cortinas de Ar, bem como 
fornecimento de peças, acessórios e insumos. 
Att. 
 
 
 
 
        *Shenise Quintino* 
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*Comissão Permanente de Licitação* 
 
*FMS/SMS/PMVR* 
 
*Tel: 24-3339-9708* 
 
 
---------- Forwarded message --------- 
De: Shenise quintino <licitacao18cpl.fms@gmail.com> 
Date: ter., 30 de ago. de 2022 às 13:40 
Subject: Fwd: IMPUGNAÇÃO PE107.2022 - PROCESSO 1434.22 
To: <thiagomartins1821@gmail.com> 
 
 
Segue pedido de impugnação 
Att 
 
 
 
 
        *Shenise Quintino* 
 
*Comissão Permanente de Licitação* 
 
*FMS/SMS/PMVR* 
 
*Tel: 24-3339-9708* 
 
 
---------- Forwarded message --------- 
De: JUSSARA RIZON <licita.j3@gmail.com> 
Date: ter., 30 de ago. de 2022 às 10:51 
Subject: IMPUGNAÇÃO PE107.2022 - PROCESSO 1434.22 
To: licitacao18cpl.fms@gmail.com <licitacao18cpl.fms@gmail.com> 
 
 
Prezados 
 
 
 
Tendo em vista a publicação do Edital do Pregão Eletrônico n.º107.2022, 
processo 1434/22, tendo por objeto  a "*contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva de Aparelhos de Ar Condicionado e Cortinas de Ar, bem como 
fornecimento de peças, acessórios e insumos*" e conforme o item 19.1, vimos 
apresentar IMPUGNAÇÃO ao item 14.5.4, da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
 
 
O item acima mencionado diz: *" Apresentação de Certidão(ões) de Acervo 
Técnico ? CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome dos responsáveis técnicos, que demonstre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica ? ART, relativo à execução dos 
serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação (serviços de manutenção preventiva ou 
corretiva em aparelhos de ar condicionados e serviços em instalações 
elétricas)".* 
 
 
 
Como descrito acima, o item diz que serviços de instalações elétricas é uma 
das  parcelas de maior relevância. 
 
 
 
Inicialmente precisamos entender o que são parcelas de maior relevância. 
 
 
 
A formação desse conceito deve ser feita em vista da determinação 
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constitucional constante do inc. XXI do art. 37 da Constituição da 
República, segundo a qual a Administração somente poderá exigir das 
licitantes a comprovação de aspectos técnicos e econômicos indispensáveis 
ao cumprimento das obrigações inerentes ao futuro contrato. 
 
Sob esse enfoque, parece válido considerar como ?parcela de maior 
relevância técnica? o conjunto de características e elementos que 
individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais 
críticos, de maior dificuldade técnica, bem como que representam risco mais 
elevado para a sua perfeita execução. Trata-se aqui da essência do objeto 
licitado, aquilo que é realmente caracterizador da obra ou do serviço, que 
é de suma importância para o resultado almejado pela contratação. 
 
Por sua vez, a aferição da fórmula ?valor significativo do objeto? toma em 
conta a relação estabelecida entre o valor da parcela eleita para 
comprovação da experiência em vista do valor total do objeto. 
 
Assim, é possível que um mesmo objeto apresente diversas parcelas de 
relevância técnica e valor significativo. A própria literalidade da Lei nº 
8.666/93 deixa clara essa possibilidade ao fazer menção a ?parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação?. 
 
Em suma, restarão caracterizados como sendo parcelas de maior relevância os 
serviços identificados como sendo de maior complexidade técnica e vulto 
econômico, cuja inexecução importe em risco mais elevado para a 
Administração. Em face do conteúdo do edital em pauta, fica claro que 
instalações elétricas não constituem parcela de maior relevância por não 
ter as características acima elencadas, sendo assim, trata-se de exigência 
que extrapola a lei e inibe a participação de licitantes e assim, a 
competitividade. 
 
Necessário se faz também citar a Súmula n.º263 do TCU que diz: ?*Para a 
comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 
limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de 
comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 
características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 
dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.*? 
 
Diante do exposto, solicitamos revisão da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do edital do 
PE107.2022 a fim de que seja retirada tal exigência. 
 
Sem mais. 
 
J G M Moreira Junior 3 Comercio  e Serviços LTDA 
 
CNPJ:12.535.694/0001-40 
 
Tel: (21) 3547-3362 
 
Jussara Rizon 
 

____________________________________________ 
Secretaria Municipal de Saúde 
Departamento de Administração e Logística 
3339-9669 / 3339-9670 
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